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LEI Nº 10.999, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Autoriza a revisão dos benefícios 

previdenciários concedidos com data de início 

posterior a fevereiro de 1994 e o pagamento 

dos valores atrasados nas condições que 

especifica.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 6º O pagamento dos valores referentes aos últimos 5 (cinco) anos vencidos, 

anteriores a agosto de 2004, incluindo as parcelas natalinas, será feito aos segurados ou 

dependentes que, até 31 de outubro de 2005, firmarem o Termo de Acordo ou o Termo de 

Transação Judicial a que se refere o art. 2º desta Lei, mediante a aplicação dos seguintes 

critérios:  

 

I - para o segurado ou dependente que tenha ajuizado ação até 26 de julho de 

2004, observado o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Lei, conforme o caso, o montante 

apurado será pago em parcelas mensais, na seguinte forma: 

 

a) até R$ 2.000,00 (dois mil reais):  

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 12 (doze) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 24 (vinte e quatro) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 36 (trinta e seis) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 48 (quarenta e oito) parcelas;   

 b) entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) e R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais): 

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 24 (vinte e quatro) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 48 (quarenta e oito) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 60 (sessenta) parcelas;   

 c) entre R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) e R$ 7.200,00 (sete mil e 

duzentos reais): 

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 24 (vinte e quatro) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 48 (quarenta e oito) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 60 (sessenta) parcelas; e  
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4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 72 (setenta e duas) parcelas;   

 d) a partir de R$ 7.200,01 (sete mil e duzentos reais e um centavo): 

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 60 (sessenta) parcelas;  

3. com idade inferior a 65 (sessenta e cinco) anos, em 72 (setenta e duas) parcelas;   

 

II - para o segurado ou dependente que não tenha ajuizado ação até 26 de julho de 

2004, o montante apurado será pago em parcelas mensais, na seguinte forma: 

 

a) até R$ 2.000,00 (dois mil reais):  

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 24 (vinte e quatro) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 48 (quarenta e oito) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 60 (sessenta) parcelas;   

 b) entre R$ 2.000,01 (dois mil reais e um centavo) e R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais):  

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 48 (quarenta e oito) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 60 (sessenta) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 72 (setenta e duas) parcelas;   

 c) entre R$ 5.000,01 (cinco mil reais e um centavo) e R$ 7.200,00 (sete mil e 

duzentos reais):  

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 60 (sessenta) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 72 (setenta e duas) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 84 (oitenta e quatro) parcelas;   

 d) a partir de R$ 7.200,01 (sete mil e duzentos reais e um centavo):  

 

1. com idade igual ou superior a 70 (setenta) anos, em 36 (trinta e seis) parcelas;  

2. com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos e inferior a 70 (setenta) 

anos, em 72 (setenta e duas) parcelas;  

3. com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos e inferior a 65 (sessenta e 

cinco) anos, em 84 (oitenta e quatro) parcelas; e  

4. com idade inferior a 60 (sessenta) anos, em 96 (noventa e seis) parcelas.   

 

§ 1º Os montantes a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo serão 

apurados e atualizados monetariamente entre cada mês de competência e o mês de julho de 
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2004, inclusive, de acordo com os índices utilizados para a atualização das parcelas pagas em 

atraso pela Previdência Social.  

 

§ 2º O valor de cada parcela mensal a que se referem os incisos I e II do caput 

deste artigo será apurado, observados os seguintes critérios:  

 

I - as parcelas relativas à 1a (primeira) metade do período total de parcelamento 

corresponderão a 1/3 (um terço) do montante total apurado, dividido pelo número de meses 

referente à metade do número total de parcelas; e  

 

II - as parcelas relativas à 2ª (segunda) metade do período total de parcelamento 

corresponderão a 2/3 (dois terços) do montante total apurado, dividido pelo número de meses 

referente à metade do número total de parcelas.  

 

§ 3º Definidos os montantes a que se refere o § 1º deste artigo, sobre cada parcela 

apurada nos termos deste artigo incidirá atualização monetária pela variação acumulada do 

INPC-IBGE entre o mês de agosto de 2004, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do 

efetivo pagamento, utilizando-se como estimativa para o último mês da série a média 

geométrica dos 4 (quatro) meses imediatamente anteriores.  

 

§ 4º Os valores a que se refere o caput deste artigo começarão a ser pagos em 

janeiro de 2005 ou até o 2º (segundo) pagamento do benefício do segurado ou do dependente 

subseqüente:  

 

I - ao protocolo do Termo de Acordo no INSS, na hipótese do inciso II do caput 

deste artigo, quando este ocorrer a partir de dezembro de 2004;  

 

II - à intimação da homologação judicial do Termo de Transação Judicial, na 

hipótese do inciso I do caput deste artigo, quando esta ocorrer a partir de dezembro de 2004.  

 

§ 5º A idade do segurado ou dependente a ser considerada para fins de aplicação 

do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo será aquela apurada em 26 de julho de 

2004.  

 

§ 6º Observada a disponibilidade orçamentária, fica o Poder Executivo autorizado 

a antecipar o pagamento previsto no caput deste artigo:  

 

I - das parcelas devidas a partir do exercício de 2006, assegurada a preferência, 

em qualquer caso, aos mais idosos, conforme a escala de idades constante dos incisos I e II do 

caput deste artigo;  

 

II - aos dependentes ou sucessores de benefícios cessados que não tenham gerado 

novos benefícios; e  

 

III - aos beneficiários de parcelas cujos valores sejam economicamente 

incompatíveis com os custos operacionais de seu pagamento mensal.  
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§ 7º Na ocorrência de óbito do segurado ou do dependente de benefício com 

direito à revisão durante o período de pagamento das parcelas a que se refere o caput deste 

artigo, todos os seus dependentes ou sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará 

judicial, expedido a requerimento dos interessados, independentemente de inventário ou 

arrolamento, deverão se habilitar no INSS para receber os valores proporcionais a sua cota-

parte.  

 

§ 8º O pagamento dos atrasados será feito em parcela única nas seguintes 

condições:  

 

I - na hipótese de o titular ou qualquer de seus dependentes ser acometido de 

neoplasia maligna, nos termos do inciso XI do art. 20 da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990;  

 

II - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for portador do vírus HIV;  

 

III - quando o titular ou qualquer de seus dependentes for acometido de doença 

terminal; e  

 

IV - em qualquer hipótese, quando o valor do saldo decorrente da revisão do 

benefício for de até R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).  

 

§ 9º Ressalvado o direito de opção, para o segurado ou dependente que conte, em 

26 de julho de 2004, com 80 (oitenta) ou mais anos de idade, o pagamento dos atrasados será 

feito em até 12 (doze) parcelas mensais, sendo a 1ª (primeira) de valor equivalente a 50% 

(cinqüenta por cento) do total devido.  

 

§ 10. O valor da parcela mínima a ser paga aos segurados ou aos seus dependentes 

será de, no mínimo, R$ 30,00 (trinta reais).  

 

Art. 7º A assinatura do Termo de Acordo ou de Transação Judicial importará:  

 

I - a expressa concordância do segurado ou do dependente com a forma, prazos, 

montantes e limites de valores definidos nesta Lei;  

 

II - a desistência de processo judicial em curso, em qualquer instância, e sua 

conseqüente extinção, assim como de seus eventuais recursos, nos termos do art. 269, inciso 

V da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando o segurado ou 

seu dependente tiver ajuizado ação depois de 26 de julho de 2004;  

 

III - a expressa concordância do segurado ou do dependente com o Termo de 

Transação Judicial e a conseqüente extinção da ação judicial, nos termos do art. 269, inciso 

III, da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, quando o segurado 

ou o dependente tiver ajuizado ação até 26 de julho de 2004;  

 

IV - a renúncia ao direito de pleitear na via administrativa ou judicial quaisquer 

valores ou vantagens decorrentes da mesma revisão prevista nesta Lei, salvo em caso de 

comprovado erro material;  
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V - a renúncia aos honorários advocatícios e aos juros de mora quando devidos, 

bem como aos valores excedentes referidos no § 2º do art. 3º desta Lei.  

 

§ 1º O segurado ou o dependente que tenha ajuizado ação depois de 26 de julho de 

2004 deverá requerer ao juiz da causa a desistência da referida ação, renunciando ao direito 

sobre o qual se funda a ação, nos termos do art. 269, inciso V, da Lei nº 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, juntando cópia da petição protocolada ao Termo 

de Acordo a que se refere o art. 2º desta Lei.  

 

§ 2º Na ocorrência de óbito do segurado ou do dependente de benefício com 

direito à revisão, o Termo de Acordo ou de Transação Judicial será firmado por todos os seus 

dependentes ou sucessores previstos na lei civil, indicados em alvará judicial, expedido a 

requerimento dos interessados, independentemente de inventário ou arrolamento. 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Os rendimentos e ganhos de capital percebidos a partir de 1º de janeiro de 

1989, por pessoas físicas residentes ou domiciliados no Brasil, serão tributados pelo imposto 

de renda na forma da legislação vigente, com as modificações introduzidas por esta Lei.  

 

Art. 2º O imposto de renda das pessoas físicas será devido, mensalmente, à 

medida em que os rendimentos e ganhos de capital forem percebidos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
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LEI Nº 11.052, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

 

Altera o inciso XIV da Lei nº 7.713, de 22 de 

dezembro de 1988, com a redação dada pela 

Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, para 

incluir entre os rendimentos isentos do 

imposto de renda os proventos percebidos 

pelos portadores de hepatopatia grave.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O inciso XIV do art. 6º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com a 

redação dada pela Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

 

"Art. 6º ..................................................................................  

...............................................................................................  

 

XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em 

serviço e os percebidos pelos portadores de moléstia profissional, 

tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia 

grave, doença de Parkinson, espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, 

hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência 

adquirida, com base em conclusão da medicina especializada, mesmo que a 

doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 

........................................................................................" (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente à data de sua 

publicação.  

 

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Antonio Palocci Filho  

Humberto Sérgio Costa Lima  

Amir Lando 

 

 


